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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO PROVISÓRIO E EXCEPCIONAL 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE AMBOS OS 

SEXOS, SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO E EM 

SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, inscrito no sob CNPJ nº 

45.351.749/0001-11, por intermédio da Comissão de Seleção do Município de Orlândia, no 

uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 24.327/2017, torna público, para 

conhecimento de quantos possam se interessar, o presente Edital de Chamamento nº 01/2017 

visando a seleção de ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, nos termos na 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, combinada com o Decreto 

Municipal nº 4.612, de 07 de fevereiro de 2017, para celebrar TERMO DE 

COLABORAÇÃO que tenha como objeto a execução de serviço de acolhimento provisório e 

excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, sob medida de proteção e em 

situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir suas funções de cuidado e proteção.  

 

O ENVELOPE Nº 01, contendo a Proposta de Plano de Trabalho e a Declaração a que se 

refere o modelo previsto no Anexo III deste Edital, deverá ser entregue impreterivelmente às 

10h, do dia 05 DE JANEIRO 2018, à Comissão de Seleção no prédio público, localizado na 

Praça Coronel Orlando, nº 652, Centro, Orlândia/SP.  

 

As ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC’S interessadas em participar do 

Chamamento Público deverão observar rigorosamente o horário fixado para o 

credenciamento e protocolo do Envelope nº 01, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, 

não serão tolerados. 

 

Este Edital e seus Anexos estão disponíveis para consulta e impressão no sítio oficial da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, no seguinte endereço eletrônico: www.orlandia.sp.gov.br.  

 

 

 

 

 

 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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1. FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de Propostas de Plano de 

Trabalho, para a celebração de parceria com o MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, visando à formalização de TERMO DE 

COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 

envolve a transferência de recursos financeiros à OSC, conforme condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos.  

 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência de Colaboração 

 

ANEXO II – Modelo de Plano de Trabalho  

 

ANEXO III – Declaração de Ciência, de Concordância e relativa ao art. 33 da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

  

ANEXO IV – Declaração sobre instalações e condições materiais 

 

ANEXO V – Declaração da não ocorrência de impedimento (art. 39, Lei Federal nº 

13.019/2014). 

 

ANEXO VI – Declaração com a relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade (alínea 

“c” do subitem 9.2. do edital  – art. 34, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014). 

  

ANEXO VII – Declaração negativa de contratação (alínea “k” do subitem 9.2. do edital -  art. 

45, inciso II). 

 

ANEXO VIII - Declaração negativa de contratação de empresa. (alínea “l”, do subitem 9.2 do 

edital - art. 39, III, da Lei Federal nº 13.019/2014);  

 

ANEXO IX – Declaração negativa de contratação de menor (alínea “m” do subitem 9.2. do 

edital) 

 

ANEXO X – Declaração negativa de dirigentes (alínea “i” do subitem 9.2. do edital - art. 39, 

inciso III da lei Federal nº 13.019/2014)  

 

ANEXO XI – Declaração negativa referente às situações de vedações, previstas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do inciso VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014. (alínea “j” do subitem 

9.2. do edital) 

 

ANEXO XII – Minuta do Termo de Colaboração  

 

1.3. O procedimento de seleção será regido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 

2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de Dezembro de 2015, pelo Decreto 
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Municipal nº 4.612, de 07 de fevereiro de 2017, pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril 

de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis e condições previstas neste Edital.  

 

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 

disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração. 

 

2.  DO OBJETO DA PARCERIA 

 

2.1 O TERMO DE COLABRAÇÃO terá por objeto a seleção de Organização da Sociedade 

Civil para realizar ações previstas na Política de Assistência Social, no âmbito da Proteção 

Social Especial, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Sociassistenciais, com a 

finalidade de executar serviço de acolhimento provisório e excepcional para crianças e 

adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade, de ambos os sexos, encaminhados pela 

Conselho Tutelar e/ou Poder Judiciário, sob medida de proteção e em situação de risco 

pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 

impossibilitados de cumprir suas funções de cuidado e proteção. 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  Oferecer atendimento personalizado e semelhante a uma residência; 

b) Preservar e garantir vínculos familiares e comunitários, organizando atividades aos 

acolhidos e seus familiares, na casa e ambiente ofertados; 

c) Realizar atendimento e acompanhamento personalizado e de grupos aos acolhidos e seus 

familiares, articulando estes com os demais programas da rede municipal; 

d) Atender as necessidades básicas (alimentação, abrigo e vestuário); 

e) Desenvolver atividades psicopedagógicas, culturais, sociais, esportivas, de lazer e 

recreação; 

f) Preparar a criança e o adolescente gradativamente para o desligamento ; 

g) Proporcionar o acolhimento dentro dos preceitos estabelecidos na Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009); Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS (Lei nº 8.742/93); Estatuto da Criança e adolescente – ECA (Lei 8.069/90); 

Plano Nacional de Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescente a Convivência 

Familiar e Comunitária da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS; da Norma Operacional Básica do 

SUAS; Orientações Técnicas do Serviços de acolhimento para Crianças e Adolescentes e; 

Projeto de Diretrizes das Nações Unidas sobre Emprego e Condições Adequadas de Cuidados 

Alternativos com Crianças. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1 O Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 

(dezoito) anos de idade, na modalidade de Abrigo Institucional é um serviço da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela 

Resolução do CNAS nº 109/2009.  

 

3.2. Segundo as Orientações Técnicas, quando detectado a necessidade de proteção da 

integridade física e psicológica de crianças e adolescentes, essas deverão ser afastadas de sua 
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família de origem sob medida de proteção, devendo ser atendidos em serviços de 

acolhimento. 

 

3.3. Conforme art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), as medidas de proteção 

à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos pela referida lei 

forem ameaçados ou violados, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, 

omissão ou abuso dos pais ou responsável ou em razão de sua conduta. 

 

3.4. A medida de proteção de acolhimento para crianças e adolescentes está prevista no Art. 

101 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como “medidas provisórias e 

excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta”.  

3.5. Inclusive, de acordo com inciso I, § 2º do art. 23 da Lei 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS), na organização dos serviços da assistência social serão criados 

programas de amparo, às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA).  

3.6. Quando o afastamento do convívio familiar for medida mais adequada para se garantir a 

proteção da criança e do adolescente em determinado momento, o Município deve buscar a 

garantia de espaços apropriados que viabilizem o acolhimento digno e seguro, bem como, a 

capacidade técnica e operacional para promover, no menor tempo possível, o retorno seguro 

das crianças e dos adolescentes ao convívio familiar, prioritariamente na família de origem e, 

excepcionalmente, em família substituta. 

 

3.7. O serviços de acolhimento deverá ser executado no Município de Orlândia, em área 

residencial, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 

socioeconômico, da realidade de origem das crianças e adolescentes acolhidos. Também 

deverá manter aspecto semelhante ao de uma residência, seguindo o padrão arquitetônico das 

demais residências da comunidade local. No imóvel não devem ser instaladas placas 

indicativas de natureza institucional, também devendo ser evitadas nomenclaturas que 

remetam à aspectos negativos, estigmatizando e despotencializando os usuários.  

 

3.8. Atualmente no Município de Orlândia, o Serviço de Acolhimento Institucional na 

modalidade de abrigo institucional é executado através da celebração do Convênio nº 

15/2015, entre o Município de Orlândia e a Associação Sociocultural Pe Jamil Alves de 

Souza. 

 

3.9. Na execução do referido convênio, o Município transfere recursos financeiros à entidade, 

e esta oferece os serviços de acolhimento em período integral para até 10 (dez) crianças e 

adolescentes encaminhados pelo Juízo da Comarca de Orlândia ou pelo Conselho Tutelar 

Municipal.  

 

3.10. Contudo, com o advento da Lei Federal nº 13.019/2014, mais conhecida como Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), o Município deve celebrar 

parceria, em regime de mútua cooperação, com Organização da Sociedade Civil, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 

ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos, por meio de termo de 

colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação. 

 

3.11. Assim, os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes ofertados atualmente 

precisam estar em conformidade com a nova legislação de parcerias. 

  

3.12. Neste sentido, a Lei Federal nº 8.742/93 (LOAS) dispõe: 

 

Art. 6°-B. As proteções sociais básica e especial serão 

ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 

diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 

organizações de assistência social vinculadas ao Suas, 

respeitadas as especificidades de cada ação. (...)  

 

§ 3° As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, contratos, 

acordos ou ajustes com o poder público para a execução, 

garantido financiamento integral, pelo Estado, de 

serviços, programas, projetos e ações de assistência 

social, nos limites da capacidade instalada, aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 

disponibilidades orçamentárias.  

 

3.13. Por todo o exposto, o Município de Orlândia, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, está realizando Chamamento Público, voltado a 

selecionar organização da sociedade civil que torne mais eficaz a execução do Serviço de 

Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, na modalidade de 

Abrigo Institucional. 

 

4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

4.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

Chamamento Público, tendo sido constituída pela Portaria nº 24.327, de 21 de março de 2014, 

sendo composta pelos seguintes servidores públicos: Sra. Marcela Visibelli Manfrim 

Nascimento, Sr. Márcio Fávaro Cherubim, Sra. Marina Maestre Orsi Zordan, Sra. Taísa Rosa 

e Sr. Nelson Amâncio Júnior. 

 

4.2. Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de responder 

administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão que, nos 05 (cinco) anos anteriores 

à data de publicação do Edital, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 

organizações participantes do Chamamento Público, considerando-se relação jurídica, dentre 

outras, ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da OSC, ter ou ter tido relação de 

emprego ou de prestação de serviço com a OSC, ter recebido, como beneficiário, os serviços 

de qualquer OSC Proponente do processo seletivo. 
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4.3. O membro da Comissão de Seleção, sob pena de responder administrativa, penal e 

civilmente, deverá ainda se declarar impedido de participar do processo de seleção quando for 

cônjuge ou parente, até segundo grau, inclusive por afinidade, dos administradores da OSC ou 

quando sua atuação configurar em qualquer outra situação de conflito de interesse, 

entendendo-se por conflito de interesse, situação gerada pelo confronto entre o interesse 

público e o privado, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública. 

 

4.4. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a 

realização ou continuidade do processo de seleção, sem a necessidade de divulgação de novo 

Edital. 

 

4.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

 

4.6. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades participantes ou 

para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 

princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.  

 

5.  DA RETIRADA DO EDITAL 
 

5.1. Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das OSC’s interessadas nos dias 

úteis, de segunda à sexta-feira, no horário de 9h às 16h, no seguinte endereço: Sede da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, Orlândia/SP e no 

endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br. 

 

5.2. Independentemente da forma em que se der a retirada do Edital, as OSC’s interessadas 

neste chamamento deverão enviar à Comissão de Seleção, pelo e-mail 

convênios@orlandia.sp.gov.br, as seguintes informações: Nome/Razão Social e Endereço 

completo da OSC, CNPJ, números de telefone para contato, nome de pessoa para contato 

comercial e respectivo endereço eletrônico (e-mail), se houver. 

 

5.3. A prestação das informações de que trata o subitem 5.2. garante às OSC’s, celeridade nas 

comunicações de eventuais retificações ocorridas no Edital, e de quaisquer informações 

adicionais de forma mais eficiente. 

 

 

6. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 

  

6.1. Informações, esclarecimentos e orientações acerca do Edital, serão prestados pela 

Comissão de Seleção, em sessão pública com as OSC’s interessadas em participar do 

Chamamento Público, no dia 19 de dezembro de 2017, às 14 horas, na Praça Coronel 

Orlando, nº 652, Centro, Orlândia/SP. 

 

6.2. A Comissão de Seleção prestará também as informações e/ou esclarecimentos expressos 

sobre este Chamamento Público, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 05 (cinco) 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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dias úteis antes da data de apresentação das Propostas de Planos de Trabalho, exclusivamente 

mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas: 

 

6.2.1. por carta ou ofício: protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Orlândia,  situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h; 

 

6.2.2. pelo e-mail: convênios@orlandia.sp.gov.br. 

 

6.3. Qualquer solicitação de informação e/ou esclarecimento fora do prazo estipulado no 

subitem 6.2., não será objeto de apreciação pela Comissão de Seleção. 

 

6.4. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos sem informar a identidade da OSC e de 

seu representante. 

 

6.5. Os pedidos de informações e/ou esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

Edital. 

 

6.5.1. As informações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de 

Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

6.6. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de informações e/ou 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando tal alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia.  

 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS  
 

7.1. Além das OSC’s, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 

irregularidade. 

 

7.2. O pedido de impugnação será analisado, desde que, tenha sido recebido até 05 (cinco) 

dias úteis antes da data de apresentação das Propostas de Plano de Trabalho, em petição 

escrita dirigida à Comissão de Seleção, em uma das seguintes formas: 

 

a) por carta ou ofício: protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Orlândia,  situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h; 

  

b) pelo e-mail: convênios@orlandia.sp.gov.br. 

 

7.3. Eventuais pedidos de impugnação deverão ser julgados e respondidos em até 03 (três) 

dias úteis pela Comissão de Seleção. 

  

7.4. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 

impugnações serão juntadas nos autos do processo de Chamamento Público e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

mailto:convênios@orlandia.sp.gov.br
mailto:convênios@orlandia.sp.gov.br
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7.5. Interposto recurso das respostas apresentadas pela Comissão de Seleção quanto às 

impugnações, caberá a esta, reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

no mesmo prazo, submeter o recurso devidamente instruído e respectiva impugnação ao Sr.  

Secretário da pasta responsável pela parceria, que decidirá em 03 (três) dias úteis, contados de 

seu recebimento. 

 

7.5.1. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal, e/ou subscrito por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante 

da OSC. 

 

7.6. Será franqueada às OSC’s, desde a data do início do prazo para impugnações e/ou 

interposição de recursos até o seu término, vistas ao processo deste Chamamento Público, em 

local e horário a serem indicados pela Comissão de Seleção. 

 

7.7. Eventual modificação no Edital decorrente de impugnações ensejará divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido 

somente quando tal alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.  

 

7.8. A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a impedirá de participar do processo 

de Chamamento Público até decisão final a ela pertinente. 

 

 

8. OSC’s ADMITIDAS PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

8.1. Poderão participar deste Edital as OSC’s, assim consideradas aquelas definidas no art. 

2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014:  

 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os apliques integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  

 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social;  

 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

 

8.2. Não é permitida a atuação em rede. 
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9. DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO 

DE COLABORAÇÃO 

 

9.1. Para a celebração do Termo de Colaboração a OSC, mediante a apresentação dos 

documentos na fase de celebração do Termo de Colaboração, deverá comprovar: 

 

a) ser regida por estatuto que preveja, expressamente, que seus objetivos são voltados à 

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis 

com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 

organizações religiosas e as sociedades cooperativas;  

 

b) ser regida por estatuto que preveja, expressamente, que, em caso de dissolução da entidade, 

o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.  Estão dispensadas desta exigência as 

organizações religiosas e as sociedades cooperativas;  

 

c) ser regida por estatuto que preveja, expressamente, escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;  

 

d) possuir, no momento da apresentação da Proposta do Plano de Trabalho, no mínimo 01 

(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ;  

 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

objeto de natureza semelhante, a ser comprovada mediante documentação a ser entregue na 

sessão pública prevista no item 10.10 deste Edital, podendo ser admitidos, sem prejuízo de 

outros, os seguintes documentos: 

  

e.1.) instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Direta 

e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras OSC’s ou cooperações internacionais, 

acompanhados de declaração de efetividade na realização das ações, indicando quais os 

resultados alcançados, emitida pelo representante legal ou estatutário, do concedente ou 

contratante; 

 

e.2.) declarações de experiência anterior, emitidas por redes, OSC’s, movimentos sociais ou 

empresas públicas ou privadas que especifiquem a efetividade das ações e indiquem os 

resultados alcançados, firmadas pelo representante legal ou estatutário, do concedente ou 

contratante; 

 

e.3.) declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, sobre a 

experiência prévia da OSC, acompanhada de relatório pormenorizado das atividades por ela já 

desenvolvidas e especificando sua efetividade; 

 

f) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e 

segurança, para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
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estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da 

parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo 

IV – Declaração sobre instalações e condições materiais; 

 

f.1.) Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 

aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 

para o cumprimento do objeto da parceria;  

 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas; 

 

g.1.) não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 

contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços 

de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;  

 

h) atender todas as exigências deste Edital de Chamamento Público nº 001/2017, da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 4.612/2017;  

 

i) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de 

sociedade cooperativa;  

 

9.2. Documentos institucionais: 

 

a) cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

 

b) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

 

c) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles, a ser incluída no Anexo 

VI;  

 

d) cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do responsável técnico 

pelo projeto ou atividade; 

 

e) cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do representante legal 

da OSC e do responsável técnico pela atividade ou projeto; 

 

f) comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada 

por meio de contas de consumo atuais, salvo as referentes à telefonia móvel; 

 

g) comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão de Registro no Cartório 

de Imóveis, com matrícula atualizada, quando a parceria, tiver por objeto execução de obras 

ou benfeitorias no mesmo imóvel; 
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h) declaração assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as penas da lei, de 

que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos 

públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 

13.019/2014, nos moldes do modelo previsto no Anexo V, acompanhada de declaração 

emitida pelo responsável da Divisão de Prestação de Contas da Secretaria de Finanças, 

informando que a OSC está com a situação regular com os recursos recebidos anteriormente;  

 

i) declaração assinada por todos os dirigentes da OSC, sob as penas da lei, informando que 

nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, sendo considerados: i) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder 

Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; ii) membros do Poder 

Legislativo: Vereadores e iii) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores), 

nos moldes do modelo previsto no Anexo X;  

 

j) declaração assinada por todos os dirigentes da OSC, sob as penas da lei, atestando não 

incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso VII do art. 

39 da Lei Federal nº 13.019/2014, nos moldes do modelo previsto no Anexo XI. 

 

k) declaração assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as penas da lei, de 

que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos 

repassados de servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como 

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 

colateral ou por afinidade, nos moldes do modelo previsto no Anexo VII; 

 

l) declaração assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as penas da lei, de 

que não haverá contratação de qualquer empresa que pertença a parentes até 2º grau, inclusive 

por afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério 

Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal ou respectivo 

cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, nos 

moldes do modelo previsto no Anexo VIII;  

 

m) declaração assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as penas da lei, 

de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz nos moldes do modelo 

previsto no Anexo IX; 

 

n) comprovante de inscrição nos Conselhos Municipais das áreas correspondentes de atuação. 

 

9.3. Documentos de regularidade fiscal: 

 

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;  
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

d) Certidão de Débitos de Tributos Municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 

específica;  

 

e) Certidão de Débitos Estaduais ou Declaração de que a OSC não possui inscrição estadual. 

9.3.1. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto nas alíneas “a” a 

“e” do subitem 9.3. deste Edital, as certidões positivas com efeito de negativas. 

9.4. Não poderá participar deste Chamamento Público a OSC que:  

 

9.4.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional;  

 

9.4.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

 

9.4.3. tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;  

 

9.4.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 

apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

 

9.4.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal, com declaração de 

inidoneidade para licitar, participar de Chamamento Público, contratar ou celebrar parceria 

com a administração pública de todas as esferas de governo e com as sanções previstas nos 

incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014, enquanto perdurar os efeitos da 

sanção;  

 

9.4.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; e 

 

9.4.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 

Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.  
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10. DA FASE DE SELEÇÃO  

 

10.1. A Fase de Seleção abrangerá a avaliação das Propostas de Plano de Trabalho, a 

divulgação e a homologação dos resultados, devendo observar as seguintes etapas: 

 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO PRAZO 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 04/12/2017 

2 Sessão Pública para informação, 

esclarecimento e orientação acerca do Edital. 

19/12/2017 

(data marcada no Edital)  

3 Sessão de Abertura – Credenciamento e 

recebimento do ENVELOPE Nº 01 - contendo 

a Proposta de Plano de Trabalho (nos moldes 

dos Anexos I e II) e Declaração (Anexo III);  

05/01/2018 

(data marcada no Edital)  

4 Etapa competitiva de análise e avaliação pela 

Comissão de Seleção das Propostas de Plano de 

Trabalho apresentados na Sessão de Abertura, 

que poderá ser suspensa para referida análise e 

respectiva avaliação, a depender da quantidade 

e complexidade. 

O prazo final para análise constará da ata de 

sessão de abertura devidamente publicada no 

Jornal Oficial do Município na internet. 

 

(prazo discricionário a ser 

definido pela Comissão de 

Seleção, segundo o 

número de Propostas de 

Plano de Trabalho 

apresentadas, na sessão de 

abertura, ficando cientes às 

OSC’s Proponentes). 

 

5 Divulgação do resultado preliminar 08/01/2018 + 1 dia 

(o dia adicional é uma 

estimativa)  

6 Interposição de recursos e contrarrazões contra 

o resultado preliminar  

 

 

 

 

05 (cinco) dias contados da 

divulgação do resultado 

preliminar e  

05 (cinco) dias para 

contrarrazões contados da 

intimação publicada no 

Jornal Oficial do 

Município. 

7 Julgamento de eventuais recursos pela 

Comissão de Seleção (podendo reformar ou 

encaminhar o recurso devidamente informado à 

autoridade competente para decidir) 

05 (cinco) dias após prazo 

final de apresentação das 

contrarrazões aos recursos 
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8 Homologação e publicação do resultado final 

de julgamento das Propostas de Plano de 

Trabalho, lavrado em ata, contendo a lista 

classificatória das propostas com a respectiva 

pontuação, discriminação das OSC’s 

selecionadas e determinação da data para 

sessão pública de entrega dos documentos de 

habilitação. 

29/01/2018 

(esta data é estimada) 

9 Sessão pública para as OSC’s selecionadas, na 

ordem de classificação e somente do número 

necessário previsto no Edital de Chamamento 

Público, apresentarem o ENVELOPE Nº 02 - 

contendo os documentos que comprovem a 

habilitação de acordo com no Item 9 deste 

Edital 

02/02/2018 

(esta data é aquela que 

consta na Etapa 8 supra) 

10 Avaliação dos documentos de habilitação 02/02/2018 

(esta data é estimada) 

11 Notificação às OSC’s selecionadas para 

regularizarem a documentação que não esteja 

correta e as certidões com prazo de vigência 

expirado. 

05 (cinco) contados da 

notificação  

12 Na hipótese das OSC’s selecionadas não 

atenderem aos requisitos exigidos serão 

convidadas aquelas imediatamente mais bem 

classificadas para aceitar a celebração da 

parceria. Tal procedimento será seguido 

sucessivamente até final seleção das OSC’s que 

atenderem as especificações da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

08/02/2018 

(esta data é estimada) 

13 Publicação da ata de julgamento dos 

documentos de habilitação no Jornal Oficial do 

Município, na internet, contendo a lista da(s) 

OSC(s) vencedora(s). 

08/02/2018 

(esta data é estimada) 

14 Abertura de prazo para apresentação de 

recursos e contrarrazões.  

 

05 (cinco) dias para 

recursos contados da 

publicação da ata e 05 

(cinco) dias para 

contrarrazões contados da 

intimação pela IOMO 
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15 

 

 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 

ou Autoridade Superior.  

 

De 05 (cinco) a dias após 

prazo final de apresentação 

das contrarrazões aos 

recursos 

16 Publicação da ata de julgamento final contendo 

o resultado definitivo do Chamamento Público 

no Jornal Oficial do Município na internet. 

 

28/02/2018 

(esta data é estimada) 

 

10.2. Conforme exposto anteriormente, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 

celebração da parceria (artigos 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014) a não ocorrência de 

impedimento para a celebração da parceria (artigo 39 da Lei Federal nº 13.019/2014) é 

posterior à etapa competitiva de julgamento das Propostas de Plano de Trabalho (Etapa 4 da 

Tabela 1), sendo exigível apenas das OSC’s selecionadas e mais bem classificadas.  

 

10.3. As datas estimadas na Tabela 1 poderão sofrer alterações caso ocorra manifestação 

expressa de desistência de recurso por parte das Organizações da Sociedade Civil 

concorrentes. 

 

10.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público 
 

10.3.1. O presente Edital deverá ter seu extrato publicado no Jornal Oficial do Município, e 

divulgado na íntegra na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura do Município de 

Orlândia, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua publicação, para o 

Credenciamento dos representantes das OSC’s interessadas e recebimento do envelope, 

contendo as Propostas de Plano de Trabalho e a Declaração, a ser elaborada nos moldes do 

modelo previsto no Anexo III.  

 

10.4. Etapa 2: Sessão Pública para informação, esclarecimento e orientação acerca do 

edital  
 

10.4.1. A sessão pública para informação, esclarecimento e orientação acerca do Edital, será 

realizada na data fixada na Etapa 2 da Tabela 1 deste Edital, na Praça Coronel Orlando, nº 

652, Centro Orlândia/SP, às 14 horas.  

 

10.4.2. Eventuais pedidos de esclarecimentos efetuados por escrito serão recebidos e 

processados nos termos do subitem 6.2 deste Edital.  

 

10.4.3. A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 

presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração 

Pública.  

 

10.5. Etapa 3: Sessão de Abertura do Chamamento Público 

 

10.5.1. A Sessão de Abertura deste Chamamento Público será realizada em 05/01/2018, às 10 

horas, na Praça Coronel Orlando, nº 652, Centro, Orlândia/SP, procedendo-se o 
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Credenciamento dos representantes das OSC’s com capacidade jurídica comprovada para 

atuar em nome da OSC, mediante a apresentação (fora do envelope nº 01) dos seguintes 

documentos:  

 

a) documento de identidade na forma da lei, com fotografia; 

 

b) estatuto da entidade ou instrumento legal de sua formação, comprovando a representação 

da OSC, em que conste o nome do representante e os poderes para representá-la, ou cópia da 

ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em cartório ou 

apresentada junto com o documento original, para permitir que a Comissão de Seleção ateste 

sua autenticidade. 

 

10.5.1.1. Caso o representante da OSC não seja seu representante estatutário ou legal, o 

Credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou 

particular. Nesse caso, o representante também entregará à Comissão de Seleção, cópia 

autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de representação da entidade, em que 

constem os nomes dos representantes ou dirigentes com poderes para a constituição de 

mandatários. 

 

10.5.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de 

participar deste Chamamento Público, mas ficará impedido de praticar qualquer ato durante 

este procedimento. 

 

10.5.3. A documentação apresentada na primeira sessão de credenciamento e recepção do 

envelope nº 01, possibilita o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua 

substituição no decorrer deste Chamamento Público, deverá ser apresentado novo 

credenciamento. 

 

10.5.4. Caso a OSC não pretenda fazer-se representar na Sessão de Abertura, poderá 

encaminhar o envelope com a Proposta de Plano de Trabalho nos moldes dos modelos 

previstos nos Anexos I e II e Declaração nos moldes do modelo previsto no Anexo III: 

 

a) por meio de portador, diretamente à Comissão de Seleção, no início desta sessão de 

abertura; ou 

 

b) por sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, no endereço Praça Coronel 

Orlando, nº 600, CEP 14620-000, Centro, Orlândia/SP, aos cuidados da Comissão de Seleção.  

 

10.5.4.1. O envelope com a Proposta de Plano de Trabalho de que trata a alínea “b” do 

subitem 10.5.4. somente será analisada, se recebida até 01 (um) dia útil antes da data prevista 

na Etapa 3 da Tabela 1 deste Edital. 

 

10.5.5. Após o credenciamento, os representantes das OSC’s entregarão à Comissão de 

Seleção o ENVELOPE nº 01 fechado e identificado, contendo a Proposta de Plano de 

Trabalho efetuada com base nos Anexos I e II e a Declaração de que trata o Anexo III, todos 

deste Edital, conforme modelo de identificação abaixo: 

 



 

 

 

Chamamento Público nº 01/2017 

 

 

  

 

 

 

10.5.5.1. A Proposta de Plano de Trabalho da OSC deverá ser apresentada em uma única via 

impressa, ter todas as suas folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, e, ao final, ser 

datada e assinada por quem detenha poderes de representação da OSC na forma de seus atos 

constitutivos, devidamente identificado. Deve ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto 

a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

 

10.5.5.2. Deverá ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da Proposta de 

Plano de Trabalho. 

 

10.5.6. O envelope de que trata o subitem 10.5.5.  será aberto na sessão pública, cujo 

conteúdo será rubricado pelos representantes credenciados e pelos membros da Comissão de 

Seleção, podendo ser suspensa a sessão para análise das Propostas de Plano de Trabalho da(s) 

OSC(s), posterior aprovação das selecionadas e divulgação do resultado preliminar da 

pontuação. 

 

10.5.7. Somente será aprovada a Proposta de Plano de Trabalho que estiver de acordo com os 

requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e conter, no mínimo, os elementos contidos nos 

incisos I a X do art. 12 do Decreto Municipal n º 4.612/2017 e as condições constantes neste 

Edital e anexos. 

 

10.5.7.1. Caso haja contratação e pagamento de equipe de trabalho com recursos da parceria, 

a OSC deverá anexar à Proposta de Plano de Trabalho, a norma trabalhista que determina a 

data-base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das categorias envolvidas. 

10.5.7.2. A remuneração da equipe de trabalho com recursos da parceria, deverá observar os 

seguintes requisitos: 

a) estar de acordo com às atividades previstas na proposta de plano de trabalho; 

b) estar correspondente à qualificação técnica adequada à execução da função a ser 

desempenhada;  

c) estar proporcional ao tempo efetivamente dedicado à parceria; e 

d) estar compatível com o valor de mercado; 

e) atender ao disposto nos acordos, convenções e dissídios coletivos de trabalho.  

10.5.8. Caso a OSC seja detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social – CEBAS, deverá apresentá-lo para fins de comprovação do benefício de isenção da 

cota patronal do INSS. 

IDENTIFICAÇÃO DA OSC (Nome e CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA/ PLANO DE TRABALHO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 – PMO 
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10.5.9. Após o prazo limite para apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nenhuma 

outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem 

explícita e formalmente solicitados pela Comissão de Seleção.  

 

10.5.10. Cada OSC deverá apresentar apenas uma Proposta de Plano de Trabalho.  

 

10.6. Etapa 4: Etapa competitiva de avaliação das Propostas de Plano de Trabalho pela 

Comissão de Seleção 

 

10.6.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará 

e julgará, com independência técnica, as Propostas de Plano de Trabalho apresentadas pelas 

OSC’s Proponentes, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

 

10.6.1.1. Antes da análise técnica da Proposta de Plano de Trabalho, será verificada a exatidão 

das operações aritméticas da referida proposta, intimando-se a OSC pelo Jornal Oficial do 

Município, para que proceda a necessária correção, no caso de eventuais erros. 

 

10.6.2. A análise, avaliação técnica individualizada e a pontuação serão feitas com base nos 

critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:  

 

Tabela 2 

Critérios de julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima  

por Item 

 (A) Informações sobre as 

ações a serem executadas, 

metas a serem atingidas, 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e 

prazos para execução das 

ações e para o cumprimento 

das metas e informações sobre 

o método de monitoramento e 

avaliação das ações propostas. 

- Grau de pleno atendimento (20) 

- Grau satisfatório de atendimento 

(10) 

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório ou errôneo 

(0)  

 

A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da 

proposta.  

 

 

 

20 

(B) A adequação da proposta 

aos objetivos da política 

pública, do plano, do 

programa ou da ação que 

insere a parceria  

- Grau de pleno adequação (20) 

- Grau satisfatório de adequação (10) 

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório do 

requisito de adequação ou errôneo 

(0)  

 

A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da 

proposta 

 

 

 

 

20 
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(C) A adequação da proposta 

ao valor de referência  

 

 

 

 

 

- Grau de pleno adequação (20) 

- Grau satisfatório de adequação (10) 

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório do 

requisito de adequação ou errôneo 

(0)  

 

A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da 

proposta 

 

 

20 

(D) Descrição da realidade 

objeto da parceria e do entre 

essa realidade e a atividade ou 

projeto nexo proposto 

- Grau de pleno da descrição (20) 

- Grau satisfatório da descrição (10) 

- O não atendimento ou descrição 

insatisfatória ou errôneo (0)  

 

A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da 

proposta 

 

 

 

 

20 

(E) Capacidade técnico-

operacional para o 

desenvolvimento das 

atividades. 

   

- Grau pleno de capacidade técnico-

operacional (20) 

- Grau satisfatório de capacidade 

técnico-operacional (10) 

- O não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de 

capacidade técnico-operacional ou 

errôneo (0)  

 

A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da 

proposta 

 

 

 

 

 

20 

 

Pontuação Máxima Global 100,0 

 

10.6.2.1. A classificação para cada quesito de avaliação de que trata a Metodologia de 

Pontuação da Tabela 2 deste Edital, deverá ser feita segundo os seguintes conceitos: 

 

a) Grau de Pleno Atendimento: texto com informações completas sobre o tema, 

tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos: correção e 

precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem e domínios dos temas; 

coerência e integração da proposta de plano de trabalho com estrutura especificada pelo 

Termo de Referência de Colaboração; clareza e objetividade da exposição – Pontuação 2,0. 

 

b) Grau Satisfatório de Atendimento: texto com informações mínimas para compreensão 

do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e integração da proposta de plano de 

trabalho, sem objetividade ou clareza – Pontuação 1,0.  
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c) Não Atendimento ou Atendimento Insatisfatório ou Errôneo: texto com informações 

incompletas não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações 

antagônicas e erros graves na abordagem do tema ou não abordando o tema indicado; as 

informações não correspondem ao solicitado no Termo de Referência de Colaboração. 

 

10.6.3. A falsidade de informações nas Propostas de Plano de Trabalho, sobretudo com 

relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 

ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a OSC Proponente e comunicação 

do fato às Autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 

crime.  

 

10.6.4. A OSC Proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, 

financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras 

informações que julgar relevantes. Qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências 

ensejará as providências indicadas no subitem anterior.  

 

10.6.5. Serão eliminadas as Propostas de Plano de Trabalho:  

 

a) cuja pontuação total for inferior a 50 (cinquenta) pontos;  

 

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E);  

 

c) que estejam em desacordo com o Edital; 

 

d) cujo valor global estiver acima do valor de referência previsto no subitem 17.4. deste 

Edital;  

 

e) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção, 

e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira 

da proposta. 

 

10.6.6. A aprovação da Proposta de Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da 

parceria.  

 

10.6.7. As Propostas de Plano de Trabalho não eliminadas serão classificadas, em ordem 

decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada 

a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em 

relação a cada um dos critérios de julgamento.  

 

10.6.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida no critério de julgamento (B).  

 

10.6.9. Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (A), (C), (D) e (E). Caso essas 

regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a OSC com mais tempo de 

constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  
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10.6.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de Proposta de Plano de Trabalho que não 

for a mais adequada ao valor de referência constante deste Chamamento Público, levando-se 

em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em 

relação ao valor proposto. 

 

10.6.11. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Etapa 4 da Tabela 1 deste Edital, 

para conclusão do julgamento das Propostas de Plano de Trabalho e, divulgação do resultado 

preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 

justificada.  

 

10.7. Etapas 5 e 6. Divulgação do resultado preliminar e interposição de recursos e 

contrarrazões aos recursos contra o resultado preliminar 

 

10.7.1. O resultado preliminar, com a ordem de classificação das Propostas de Plano de 

Trabalho e respectiva pontuação das OSC’s selecionadas, será publicado no Jornal Oficial de 

Orlândia, no sítio eletrônico oficial.  

 

10.7.2. As OSC’s que quiserem poderão propor recurso no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

da publicação do referido resultado preliminar, sendo as demais OSC’s intimadas pelo Jornal 

Oficial de Orlândia para apresentar, caso queiram, contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da intimação. 

 

10.7.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

 

10.7.4. É assegurado à OSC Proponente obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 

defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.  

 

10.8. Etapa 7. Julgamento dos eventuais recursos. 

 

10.8.1. A Comissão de Seleção julgará os eventuais recursos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, podendo reformar a sua decisão 

ou encaminhar o recurso, devidamente informado, ao Sr. Secretário da pasta responsável pela 

parceria, com as informações necessárias à decisão final.  

 

10.8.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser 

explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 

serão parte integrante do ato decisório. 

 

10.8.2.1. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

 

10.9. Etapa 8: Homologação e Publicação do Resultado do Julgamento das Propostas de 

Plano de Trabalho. 

 

10.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 
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a Comissão de Seleção encaminhará o resultado do julgamento para homologação do Chefe 

do Poder Executivo e publicará o resultado final de julgamento lavrado em ata, no Jornal 

Oficial de Orlândia, no seu sítio eletrônico, contendo a lista classificatória da(s) OSC(s) cuja 

proposta de plano de trabalho foi aprovada e selecionada, com a respectiva pontuação. 

 

10.9.1.1. A homologação do resultado preliminar, não gera direito para a OSC à celebração da 

parceria. 

 

10.9.2. Após o recebimento e julgamento das Propostas de Plano de Trabalho, havendo uma 

única OSC com proposta classificada, e desde que atendidas às exigências deste Edital, a 

Administração Pública Municipal poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 

convocá-la nos termos do previsto no subitem 10.10 deste Edital.  

 

10.10. Etapa 9. Sessão Pública Para Apresentação dos Documentos de Habilitação.  

 

10.10.1. A Comissão de Seleção, na própria publicação do resultado final do julgamento das 

propostas, designará data e hora da sessão pública para que as OSC’s selecionadas, na ordem 

de classificação e somente aquelas necessárias ao atendimento da quantidade prevista no 

Edital de Chamamento Público, apresentem o ENVELOPE Nº 02, fechado e identificado, 

com os documentos de habilitação, comprovando o atendimento aos requisitos previstos na 

Cláusula 9 deste Edital, bem como a Declaração nos moldes do modelo previsto no Anexo V, 

no sentido de que não incorrem nos impedimentos legais de que trata o art. 39 da Lei Federal 

nº 13.019/2014, conforme modelo de identificação abaixo: 

 

 

 

  

 

 

 

10.10.2. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso 

das certidões previstas nas alíneas “a” a “e” do subitem 9.3. deste Edital.  

 

10.10.3. As OSC’s ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nas alíneas “a” a 

“e” do subitem 9.3. deste Edital que estiverem vencidas no momento da análise, desde que 

estejam disponíveis eletronicamente.  

 

10.10.4. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 9 da Tabela 1 

deste Edital e a assinatura do instrumento de parceria, as OSC’s ficam obrigadas a informar 

qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.  

 

10.10.5. As OSC’s deverão comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 

 

10.11. Etapas 10, 11 e 12. Avaliação dos documentos de habilitação e procedimento. 

  

IDENTIFICAÇÃO DA OSC (Nome e CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 – PMO 
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10.11.1. A Comissão de Seleção examinará os documentos de habilitação apresentados pelas 

OSC’s selecionadas ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que 

tenha sido convocada, consistindo esta etapa na verificação formal do atendimento dos 

requisitos para a celebração da parceria, que não incorre nos impedimentos legais e 

cumprimento de demais exigências descritas no item 9, deste Edital. 

 

10.11.2. Caso se verifique a não conformidade nos documentos apresentados ou constatado 

evento que impeça a celebração, a Comissão de Seleção poderá solicitar a regularização da 

documentação, sob pena de não celebração da parceria. 

  

10.11.3. A OSC será notificada para, no prazo de até 05 (cinco) dias regularizar os 

documentos, os quais se estendem às certidões que estiverem com prazo de vigência expirado 

e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente. 

 

10.11.4. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 11 

da fase de seleção – Tabela I, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 

13.019/2014, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a 

celebração da parceria nos termos da proposta por ela apresentada.  

 

10.11.5. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos 

documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos no item 9 deste Edital.  

  

10.11.5.1. Esse procedimento será seguido, sucessivamente, até que se conclua a seleção 

prevista no Edital, obedecida a ordem de classificação. 

 

10.12. Etapas 13 e 14: Publicação da Ata de Julgamento dos Documentos de Habilitação 

e Interposição de Recursos e Contrarrazões.  

 

10.12.1. A ata de julgamento dos documentos de habilitação será publicada no Jornal Oficial 

de Orlândia, no sítio oficial da Prefeitura. 

 

10.12.2. As OSC’s que quiserem poderão propor recurso no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicação do referido resultado de julgamento de habilitação, sendo as demais 

OSC’s intimadas através do Jornal Oficial do Município para apresentar, caso queiram, 

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de intimação. 

 

10.12.2.1. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

 

10.12.3. É assegurado às OSC’s obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 

de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.  

 

10.13. Etapa 15. Julgamento dos Eventuais Recursos. 

 

10.13.1. A Comissão de Seleção julgará os eventuais recursos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, podendo reformar a sua decisão 

ou encaminhar o recurso, devidamente informado ao Sr. Secretário da pasta responsável pela 

parceria, com as informações necessárias à decisão final.  
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10.13.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser 

explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 

serão parte integrante do ato decisório. 

 

10.13.2.1. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

 

10.14. Etapa 16. Publicação da Ata de Resultado Definitivo do Chamamento Público. 

 

10.14.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de 

recurso, a Comissão de Seleção publicará ata contendo o resultado definitivo deste 

Chamamento Público, no Jornal Oficial de Orlândia, no sítio oficial da Prefeitura. 

 

 

11. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

11.1. A celebração e a formalização do Termo de Colaboração dependerão das seguintes 

providências pela Administração Pública Municipal: 

 

a) aprovação da Proposta de Plano de Trabalho;  

 

b) comprovação de atendimento ao previsto no item 9 deste Edital; 

 

c) emissão de parecer de órgão técnico da Secretaria responsável pela parceria, se 

pronunciando quanto: 

  

c.1.) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

 

c.2.) a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 

cooperação, da parceria proposta;  

 

c.3.) a demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 

operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

 

c.4.) a viabilidade de sua execução; 

 

c.5.) a verificação do cronograma de desembolso; 

 

c.6.) a descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação 

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

 

c.7.) a designação do gestor da parceria e de seu suplente, que deverão ter conhecimento 

técnico adequado do objeto da parceria; 
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c.8.) a designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 

 

d) emissão de parecer jurídico pela Consultoria Jurídica do Município de Orlândia acerca da 

possibilidade de celebração da parceria. 

 

11.2. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente as alíneas 

“c” e “d” do subitem 11.1. deste Edital, concluam pela possibilidade de celebração da parceria 

com ressalvas, deverá a Comissão de Seleção, sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato 

formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 

 

11.3. As OSC’s poderão celebrar mais de uma parceria concomitantemente, no mesmo órgão 

ou em outros, vedada a inclusão da mesma parcela de despesa em mais de um plano de 

trabalho. 

 

11.4. Será anexada ao processo que originou o Chamamento Público, cópia de todos os 

Termos de Colaboração que vierem a ser assinados em decorrência deste Edital, e suas 

eventuais alterações. 

 

11.5. O processo administrativo que originou o Chamamento Público, deverá ser custodiado 

pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, responsável pelo objeto 

da parceria pactuada, até o término de sua vigência, bem como da juntada de cópia do parecer 

técnico conclusivo da prestação de contas final, emitido pelo Gestor da parceria e cópia da 

manifestação conclusiva da Autoridade competente sobre a aprovação das contas. 

 

11.6. O extrato do Termo de Colaboração deverá ser publicado no Jornal Oficial de Orlândia 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar de sua assinatura. 

 

11.6.1. Os efeitos desta parceria iniciam ou retroagem à data de vigência estabelecida no 

Termo de Colaboração. 

 

 

12. DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

12.1. Os recursos serão liberados em conformidade com cronograma desembolso aprovado.  

 

12.2. Os recursos da parceria geridos pela OSC PARCEIRA estão vinculados ao plano de 

trabalho e não caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas e devem 

ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

12.3. As compras e contratações realizadas pela OSC PARCEIRA observarão os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade. 

 

12.4. As despesas serão executadas em estrita observância ao plano de trabalho e cláusulas 

pactuadas. 

 

12.5. A movimentação e aplicação financeira dos recursos se darão em conformidade com os 

artigos 28 e 29 do Decreto Municipal nº 4.612/2017. 
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12.6. As alterações do Termo de Colaboração ou do plano de trabalho aprovado, desde que 

não haja modificação do objeto da parceria, poderão ser efetuadas por termo aditivo ou por 

certidão de apostilamento, conforme cada caso, conforme previsto no Decreto Federal nº 

8.726/2016. 

 

12.7. A prestação de contas dar-se-á nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos arts. 34 

ao 40 do Decreto Municipal nº 4.612/2017. 

 

13. DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DO GESTOR 

 

13.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa colegiada de 

apoio e acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições serão voltadas para o 

aprimoramento dos procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvérsias, 

padronização de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação e 

homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação. 

 

13.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação, constituída na forma da Portaria nº 24.598, 

de 31 de maio de 2017, é composta pelos servidores públicos: Sra. Cibele Segato Tarozo, 

Assistente Social, Sra. Juliana da Silva Amaral Baldo, Assistente Social e Sra. Simone de 

Freitas Baptista, Assistente Administrativo. 

 

13.3. DO GESTOR. O Gestor Sra. Patrícia Marangoni Torilini Souto, Assistente Social, 

nomeada na forma da Portaria nº 24.599, de 31 de maio de 2017, representará a Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, responsável pelo objeto, na interlocução 

com a OSC PARCEIRA. 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com a Proposta de Plano de 

Trabalho, com as normas do Decreto Municipal nº 4.612/2017, com as normas da Lei Federal 

nº 13.019/2014 e com a legislação específica, a Administração Pública Municipal poderá 

aplicar à OSC as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de 

celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, por prazo não superior a dois anos;  

 

c) declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

 

14.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando 

verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa. 
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14.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que for verificada 

fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da 

infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos. 

 

14.1.3. A sanção de advertência é de competência do gestor da parceria. 

 

14.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de 

competência exclusiva do Secretário Municipal da área finalística ou ao seu equivalente da 

Administração Indireta. 

 

14.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a outras 

medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

 

14.2. Compete ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre recurso administrativo interposto 

em face de decisão de aplicação das penalidades de que trata esse Capítulo, salvo nos casos de 

aplicação de advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Secretário Municipal. 

  

14.3. A responsabilidade da OSC será apurada com a observância do devido processo legal, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, 

devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

 

14.4. A autoridade competente notificará a OSC e seus representantes, quando verificada 

conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração cabível e expondo os 

motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para apresentar defesa, se quiserem. 

 

14.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

 

14.4.2. A notificação da OSC deverá ser efetuada por correspondência com aviso de 

recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC. 

 

14.5. O prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso de 

recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo administrativo 

correspondente, será de: 

 

a) 05 (cinco) dias úteis, no caso de advertência; 

 

b) 10 (dez) dias úteis, no caso suspensão temporária da participação em chamamento público 

e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo 

da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 

c) 20 (vinte) dias úteis, no caso de declaração de inidoneidade para participar de Chamamento 

Público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 



 

 

 

Chamamento Público nº 01/2017 

 

14.6. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos deverão se 

manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções, deverá ocorrer 

também manifestação da área jurídica. 

 

14.7. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e jurídicos, se 

for o caso, o gestor ou Secretário da pasta responsável pela parceria, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da sanção, 

determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

 

14.8. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no Jornal Oficial de Orlândia, 

assegurada a OSC vista dos autos e oportunidade para apresentação de recurso administrativo 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

14.9. Interposto recurso pela OSC, a autoridade recorrida o apreciará no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, remeterá os autos à 

apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do recurso no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis. 

 

14.10.  A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 

penalidade será dada mediante publicação no Jornal Oficial do Município, sítio eletrônico 

oficial.  

 

14.11. A reabilitação da sanção poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da 

penalidade e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos 

prejuízos resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

 

14.12. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data de apresentação da prestação de 

contas, a aplicação das sanções. 

  

14.12.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 

apuração de infração. 

 

15. DA DENÚNCIA E RESCISÃO, DA ASSUNÇÃO E DA CONCLUSÃO 

 

15.1. Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 

termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

15.2. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações 

relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível 

cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

 

15.3. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o MUNICÍPIO 

poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 

ato próprio e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 

metas e atividades pactuadas: 
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a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA até o 

momento em que o MUNICÍPIO assumiu essas responsabilidades. 

 

15.3.1. No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 

parceria, o MUNICÍPIO, deverá convocar OSC Proponente deste Chamamento Público, 

desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento 

anterior. 

 

15.3.1.1. Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o subitem 15.3.1. ou na 

ausência de interesse das OSC’s convocadas, o MUNICÍPIO assumirá diretamente a 

execução do objeto ou realizará novo Chamamento Público. 

 

15.4. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial. 

 

15.4.1. Na devolução de que trata o subitem 15.4., observada a vinculação legal dos recursos, 

deverá ser: 

 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do próprio 

exercício; ou 

 

b) registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos de exercícios 

anteriores. 

 

16. DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS 

 

16.1. No caso da parceria prever despesa com pagamento das equipes de trabalho, a OSC 

PARCEIRA deverá adotar sistemática de provisionamento de recursos para o pagamento 

futuro de verbas rescisórias, mediante escrituração contábil específica. 

 

16.1.1. O pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 16.1., ainda que após o 

término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na 

execução das metas previstas no plano de trabalho. 

 

16.2. O montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório dos 

valores das provisões previstas no plano de trabalho para o período de vigência da parceria, 

tais como 13º salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do FGTS nos casos de 

rescisão sem justa causa. 

 

16.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC PARCEIRA 
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após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA deverá efetuar a 

transferência dos valores da conta corrente específica da parceria para a sua conta 

institucional, apresentando: 

 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de recursos 

humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na realização do cálculo, 

que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benefícios futuros, 

para cada empregado; 

 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 

específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

 

c) documento que demonstre a ciência dos empregados quanto ao ato da transferência dos 

recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, referentes ao período da 

parceria; 

 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pela 

Administração Pública Municipal, do passivo trabalhista de que trata o subitem 16.2; 

 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da lei, de que 

a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo 

pagamento posterior ao empregado. 

 

16.3.1. Os valores de que trata o subitem 16.3., somente poderão ser utilizados para 

pagamento de verbas rescisórias. 

 

16.3.2. Os documentos de que tratam as alíneas “a” a “e”, do subitem 16.3., deverão constar 

na prestação de contas final. 

 

16.4. O uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de verbas 

rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, devendo seus 

representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por tal irregularidade. 

 

17. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO PARA A 

REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

17.1.  As despesas decorrentes deste Chamamento Público correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 04.01.33.50.39.00/08.244.0004.2.018 – Ficha 125.  

  

17.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são 

provenientes do orçamento do MUNICÍPIO.  

  
17.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 

da seleção, a Secretaria da pasta responsável pela parceria, indicará a previsão dos créditos 

necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.  

 

17.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 
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parcela da despesa, a ser transferida pelo MUNICÍPIO nos exercícios subsequentes, será 

realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de Certidão de 

Apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada. 

 

17.4. O valor de referência para a realização do objeto do Termo de Colaboração é de R$ 

443.600,04 (quatrocentos e quarenta e três mil seiscentos reais e quatro centavos) 

conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência de Colaboração. O exato valor a ser 

repassado será definido no Termo de Colaboração, observada a proposta de plano de trabalho 

apresentada pela OSC selecionada. 

 

17.5. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 

os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 

termos do art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014.   

 

17.6. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária 

e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 

conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a 

firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos Proponentes, os quais não têm direito 

subjetivo ao repasse financeiro.  

 

18. DA CONTRAPARTIDA DE BENS E/OU SERVIÇOS 

 

18.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

19.1. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.  

 

19.1.1. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 

MUNICÍPIO.  

 

19.2. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização 

ou reclamação de qualquer natureza.  

 

19.3. A OSC Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público. 

 

19.3.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas poderá acarretar a eliminação da Proposta de Plano de Trabalho apresentada, a 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às Autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

 

19.3.2. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o 

fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 

sanções. 
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19.4. Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas de Plano de Trabalho e 

quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 

responsabilidade das OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização, remuneração ou 

apoio por parte da Administração Pública Municipal.  

 

19.5.  O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da publicação da ata 

contendo o resultado definitivo do Chamamento Público. 

 

 

 

 

 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARCELA V. MANFRIM NASCIMENTO 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

 

 

 

 

PATRÍCIA MARANGONI TORILINI SOUTO 

Gestor da Parceria 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE COLABORAÇÃO 

 

 

1 – Nome: Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes 

 

2 – Publico Alvo: 

Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos de idade, sob medida de proteção, 

encaminhados pelo Conselho Tutelar e/ou Poder Judiciário. 

 

3 – Objetivo Geral: 

O objeto da referida parceria entre as partes visa o desenvolvimento de atividades 

conjuntas, capazes de propiciar a plena operacionalização de Acolhimento provisório e 

excepcional de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes 

com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem se 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As unidades 

não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, da 

comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. 

O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma residência e estar inserido na 

comunidade, em áreas residenciais, oferecendo ambiente acolhedor e condições institucionais 

para o atendimento com padrões de dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e em 

pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário das crianças e adolescentes 

atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade 

local. 

 

4 – Objetivo Especifico: 

 Oferecer Atendimento personalizado  e semelhante a uma residência; 

 Preservar e garantir os vínculos familiares e comunitários, organizando atividades 

dos acolhidos e seus familiares , na casa e ambientes ofertados pela rede; 

 Realizar atendimento e acompanhamento personalizado e de grupos aos acolhidos 

e seus familiares, articulando estes com os demais  programas da rede municipal; 

 Atender as necessidades básicas (alimentação, abrigo e vestuário); 
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 Desenvolver atividades psicopedagógicas, culturais, sociais, esportivas, de lazer e 

recreação; 

 Preparar a criança e o adolescente gradativamente para o desligamento; 

 

5 – Capacidade de Atendimento: 10 (dez) vagas para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos. 

 

6 – Localização/ Fachada e aspectos gerais da construção 

O serviço deverá ser executado no município de Orlândia em Área residencial, sem 

distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e sócio-econômico, da realidade de 

origem das crianças e adolescentes acolhidos. Deverá manter aspecto semelhante ao de uma 

residência, seguindo o padrão arquitetônico das demais residências da comunidade na qual 

estiver inserida. Não devem ser instaladas placas indicativas da natureza institucional do 

equipamento, também devendo ser evitadas nomenclaturas que remetam à aspectos negativos, 

estigmatizando e despotencializando os usuários. 

 

7 - Recursos humanos: 

CARGO QTD CARGA HORARIA ESCOLARIDADE 

CORDENADOR 01 40 HORAS Nível Superior 

PSICÓLOGA 01 30 HORAS Nível Superior 

ASSISTENTE SOCIAL 01 30 HORAS Nível Superior 

CUIDADORES 05 44 horas Nível Médio 

AUXILIAR DE CUIDADORES 05 44 horas Nível Fundamental 

 O coordenador será cedido e pago pela administração pública. 
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8 - Infra-estrutura da Residência. 

Cômodo Características 

Quartos  Cada quarto deverá ter dimensão suficiente para acomodar as 

camas /berços / beliches dos usuários e para a guarda dos pertences 

pessoais de cada criança e adolescente de forma 

individualizada(armários,guarda-roupa, etc.). 

     Nº recomendado de crianças/adolescentes por quarto: até 4 

por quarto,excepcionalmente, até 6 por quarto, quando esta for a 

única alternativa para manter o serviço em residência inserida na 

comunidade. 

Sala de Estar ou 

Similar. 

Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários 

atendido pelo equipamento e os cuidadores/educadores. 

Sala de jantar / 

copa 

Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários 

atendido pelo equipamento e os cuidadores/educadores. 

Banheiro Deve haver 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para até 6 

(seis) crianças e adolescentes 

- 1 lavatório, 1 vaso sanitário e um chuveiro para os funcionários. 

- Pelo menos um dos banheiros deverá ser adaptado a pessoas com 

deficiência. 

Cozinha Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para 

preparar alimentos para o número de usuários atendidos pelo 

equipamento e os cuidadores/educadores. 

Área de Serviço Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para 

guardar equipamentos, objetos e produtos de limpeza e propiciar o 

cuidado com a higiene do abrigo, com a roupa de cama, mesa, 

banho e pessoal para o número de usuários atendido pelo 

equipamento. 

Área externa 

(Varanda, quintal, 

jardim,etc) 

- Espaços que possibilitem o convívio e brincadeiras, evitando-se, 

todavia, a instalação de equipamentos que estejam fora do padrão 

socioeconômico da realidade de origem dos usuários, tais como 
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piscinas, saunas, dentre outros, de forma a não dificultar a 

reintegração familiar dos mesmos. 

- Deve-se priorizar a utilização dos equipamentos públicos ou 

comunitários de lazer, esporte e cultura, proporcionando um maior 

convívio comunitário e incentivando a socialização dos usuários. 

Sala para equipe 

técnica 

Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de 

atividades de natureza técnica (elaboração de relatórios, 

atendimento, reuniões, etc) 

Sala de coordenação / 

atividades 

administrativas 

Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de 

atividades 

administrativas (área contábil / financeira, documental,ogística, 

etc.). 

 

9 - VALOR DE REFERÊNCIA – TERMO DE COLABORAÇÃO 

DESCRIÇÃO Nº DE 

PARCELAS 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

Manutenção mensal * 12 R$ 31.916,67 R$ 383.000,04 

Valor por criança e adolescente 

acolhido de R$ 505,00 (limite de 

10 acolhidos) 

12 R$ 5.050,00 R$ 60.600,00 

Na hipótese de efetivo 

acolhimento de crianças ou 

adolescentes, será repassado o 

valor de R$ 353,50 

(correspondente a 70 % do valor 

per capita mensal) – no primeiro 

mês de acolhimento, para cobrir 

custos iniciais. 

Variável.  

R$ 353,50 

Variável 

VALOR TOTAL  R$ 36.966,67 R$ 443.600,04 

* Manutenção Mensal compreende: despesa com pessoal e encargos; material de limpeza; material de limpeza; 

material de escritório; manutenção de veículos; manutenção e conservação patrimônio; energia elétrica; água; 

gás de cozinha; telefone, internet e TV. 
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10 – FASES DE EXECUÇÃO 

O presente plano de trabalho visa à transferência de recursos para que a entidade 

possa realizar os pagamentos dos profissionais e materiais de consumo que serão necessários 

para prestação dos serviços por ela ofertados. 

 

11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

O cronograma de desembolso se dará conforme parceria entre a Prefeitura Municipal 

de Orlândia, e Organização da Sociedade Civil, conforme definição de Edital de Chamamento 

Público e Termo de Colaboração firmado. 

 

12 – MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

A Prestação de Contas deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias contados do 

término da vigência do Termo de Colaboração 

 

13 – PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Até 150 (cento e cinquenta dias), contados da data de seu recebimento ou do 

cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 

período. 

 

 

 

Patricia Marangoni Torlini Souto 

Assistente Social 

CRESS: 33898 
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ANEXO II – MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

Nome da Organização da Sociedade Civil: 

 

C.N.P.J: 

Endereço: 

 

Município: 

 

U.F. C.E.P: DDD/Telefone 

E-mail: Site: 

 

Nome do Responsável (Presidente da OSC): 

 

C.P.F.: 

Período Mandato: 

 

R.G./Órgão Expedidor 

 

Endereço: 

 

Município: 

 

U.F. C.E.P.: DDD/Telefone 

E-mail: 
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2  - DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

Título do Projeto: 

 

Período de Execução: 

 

Início:  

 

Término: 

Público Alvo: 

 

Objeto da Parceria: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justificativa: 

 

 

 

 

 

 

 

Diagnóstico: 
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3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS 

METAS Etapa/ 

Fase 

Descrição Indicador Físico Duração 

Valor 
Unidade Quantidade Início Término 

        

TOTAL  
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4 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

(R$ 1,00) 

a) Pessoal e Encargos 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

    

TOTAL GERAL   

 

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

       

 

Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 
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6 – ESTIMATIVA DE VALORES A SEREM RECOLHIDOS PARA 

PAGAMENTO DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

       

Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

       

 

7  – MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS – 90 (noventa) 

dias contados do término da vigência 

 

8  – PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Até 150 (cento e cinquenta dias), contados da data de seu 

recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período. 

 

 

9 -  DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de 

comprovação junto à Concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de 

recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na 

forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho. Anexo a este Plano de Trabalho, 

constam as pesquisas de preços que demonstram a compatibilidade dos custos com os 

preços praticados no mercado (cotações, tabelas de preços de associações de profissionais, 

publicações especializadas e/ ou outras fontes). 

A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, da 

melhor forma que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente 

Plano de Trabalho. 

    

_________________                                              ________________________ 

     Local e Data                                                                 Representante Legal 
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10 – APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

 

______ APROVADO 

 

 

_______ APROVADO COM RESSALVAS, com a possibilidade de celebração da 

parceria, devendo o administrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, 

mediante ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo.  

 

_______ REPROVADO 

          

 

________________________________ 

Membro Comissão de Seleção 

 

 

_______________________________ 

Membro Comissão de Monitoramento e Avaliação 

 

 

 

_____________________________ 

Gestor da Parceria 

 

 

 

 

 

 

  _________________________                           _________________________ 

               Local e Data                                                      Prefeito Municipal 

 

             

 

 

OBS: Anexar planilha com demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das 

metas e do orçamento. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Chamamento Público nº 01/2017 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, DE CONCORDÂNCIA E RELATIVA 

AO ARTIGO 33, DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014  

 

 

 

Declaro que a [identificação da OSC], sob as penas da lei, se responsabiliza pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, que 

está ciente, concorda e atende a todas as disposições, condições e requisitos previstos no 

Edital de Chamamento Público nº .01/2017 e anexos, na Lei Federal nº 13.019/2014, no 

Decreto Municipal nº 4.612/2017 e no Decreto Federal nº 8.726/2016, sendo que: 

 

 é regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, e quando 

tratar-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por Junta Comercial;  

 

 possui tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos 

termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, na data de 

apresentação da Proposta de Plano de Trabalho;  

 

 possui _____(meses/anos) de experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

 

 possui instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, 

quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos alínea “c” do inciso V do art. 33 da Lei 

Federal nº 13.019/2014, ou previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria. 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 

13.019/2014, que a [identificação da OSC]: 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

OU 

 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

 

OU 

 
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 

pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto, 

observando-se o disposto no subitem 9.2 alínea “g”. 

 

(OBS: A OSC adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 

observação deverá ser suprimida da versão final da declaração). 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

 

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a [identificação da OSC]: 

 

 não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos; 

 

 não se submete, tal qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 

13.019, de 2014;  

 

 está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional;  
 

 não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

 
 não tem como dirigente membro do Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente da 

Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau;  

 

Observação 1: a presente vedação não se aplica às OSC’s que pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas Autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 

simultaneamente como Dirigente e Administrador Público (art. 39, § 5º, da Lei Federal nº 

13.019/2014); 
 

 não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas nas alíneas “a” a “c” do inciso IV do art. 39 da Lei Federal 

nº 13.019/2014; 
 

 não se encontra submetida aos efeitos de: i) sanções de suspensão de participação em 

licitação e/ou impedimento de contratar com a administração; ii) declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a administração pública; iii) suspensão temporária da 

participação em chamamento público; iv) impedimento de celebrar parceria ou contrato com a 

Administração Pública Municipal e v) declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo; 

 
 não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e  

 

 não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
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estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de Junho de 1992.  

 

Observação 2: A presente Declaração deve estar acompanhada de Declaração emitida pelo 

responsável da Divisão de Prestação de Contas da Secretaria de Finanças da Administração 

Pública Municipal, informando que a OSC está com a situação regular com os recursos 

recebidos anteriormente.  

 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Chamamento Público nº 01/2017 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO COM A RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS 

DIRIGENTES DA ENTIDADE 

  

 

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que os dirigentes e conselheiros da 

[identificação da OSC], cujo período de atuação é de ____/___/____ a ____/____/______, 

são:  

 

 

Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 

Endereço residencial 

telefone e email  

Número e órgão 

expedidor da Carteira de 

Identidade e número do 

CPF 

   

   

   

   

   

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que 

não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos 

repassados, de servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 

bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 

reta, colateral ou por afinidade 

 

 

 

 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.  

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que 

não haverá contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, inclusive por 

afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade;  

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO DE MENOR  

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DIRIGENTES  

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que 

nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, sendo considerados: i) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder 

Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; ii) membros do Poder 

Legislativo: Vereadores; iii) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores). 

 

 

 

 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO NEGATIVA REFERENTE ÀS SITUAÇÕES DE 

VEDAÇÕES, PREVISTAS NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO INCISO VII DO ART. 

39 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014.  

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que 

não incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c” do inciso VII do 

art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO XII – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº_______.  

 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E 

_________________________________   

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

45.351.749/0001-11, com sede administrativa na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, 

Orlândia/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSWALDO RIBEIRO 

JUNQUEIRA NETO, portador do RG nº 9.258.190-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

046.027.218-77, doravante denominado MUNICÍPIO e a 

___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

___________________________, situada ____________, nº ____, Bairro ____________ , 

______________/UF, representada pela seu Presidente, _________________________, 

portadora do RG nº __________________, inscrita no CPF/MF sob o n.º_____________, 

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 

alterações e do Decreto Municipal nº 4.612/2017, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo tem como objeto a cooperação financeira entre o MUNICÍPIO e a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de Trabalho constantes do 

Processo de Chamamento Público nº 01/2017, às fls. ___, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse transcrito, para realizar ações previstas na Política de 

Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Especial, de acordo com a Tipificação 

Nacional dos Serviços Sociassistenciais, com a finalidade de executar serviço de acolhimento 

provisório e excepcional para crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade, 

de ambos os sexos, encaminhados pela Conselho Tutelar e/ou Poder Judiciário, sob medida de 

proteção e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir suas funções de cuidado e proteção. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, no 

valor de R$ _____________________ e utilizados em estrita conformidade com o Plano de 

Trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: ________________________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 

SEGUNDA, dar-se-á em __________, após a publicação do extrato deste Termo no Jornal 

Oficial do Município de Orlândia. 

 

Parágrafo Primeiro – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL movimentará os 

recursos previstos nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, 

assim discriminada: 

Banco: _________; 

Agência: ________;      

N.º da conta corrente: _______.  

 

Parágrafo Segundo: Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação aplicável, 

realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com os princípios da 

economicidade e da eficiência. 

 

Parágrafo Terceiro: Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual 

ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 

verificar-se em prazos menores de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Quarto: As receitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 

TERCEIRO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 

exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará 

as prestações de contas apresentadas pela OSC. 

 

Parágrafo Quinto: Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo Sexto: O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente 

suspenso e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 

inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
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b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas neste 

Termo; 

 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 

órgãos de controle interno ou externo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 

se comprometem a: 

 

I – MUNICÍPIO: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos referentes à sua 

participação financeira; 

 

b) Designar, através de Portaria, a Comissão de Monitoramento e Avaliação para realizar o 

acompanhamento, a fiscalização e a avaliação deste Termo, observado a legislação pertinente 

e as normas de controle interno e externo; 

 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 

avaliação deste Termo; 

 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no Plano de Trabalho laudo acerca do 

estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a liberação das 

parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execuções seguintes;  

 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos 

liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

 

f) Inscrever a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL como inadimplente, nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/2014 (alterada pela Lei nº 13.204/2015); 

 

g) Proceder a publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos no meio oficial de 

publicação do Município, no prazo legal. 

 

II – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, de 

acordo com as especificações previstas no Plano de Trabalho; 

 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando aplicável, 

somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e justificadamente, restar 
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inviável a utilização dos meios indicados; 

 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 

para comprovar os gastos respectivos; 

 

d) Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho com o acompanhamento do 

responsável administrativo indicado; 

 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento 

dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

 

h) Realizar cotação de preços, para aquisição de bens e serviços necessários à execução 

deste Termo, sempre em conformidade com os princípios da economia e da eficiência; 

 

i) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos; 

 

j) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas 

e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que não 

terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO; 

 

k) Ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, eventuais 

saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados; 

 

l) Deverá divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social a parceria celebrada 

com o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 

AVALIAÇÃO 

 

O Município exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução deste Termo, por meio da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Gestor da 

Parceria, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta utilização dos 

recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e 

visitas, e atestado da satisfatória realização de seu objeto. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e do Gestor da parceria, designados através das Portarias nº 

24.598/2017 e 24.599/2017 respectivamente, para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a 
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todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando 

em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 

 

Parágrafo Segundo – O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste 

Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pela Sra. Patrícia Marangoni Torlini 

Souto, designada como Gestora da parceria na área da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, pela Portaria nº 24.599/2017. 

 

 Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros 

do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação da execução deste TERMO, deverá ser imediatamente designado substituto, 

mediante nova Portaria. 

 

Parágrafo Quarto – O parecer técnico elaborado pelo Gestor da parceria deverá atestar: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado 

 

Parágrafo Quinto – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não 

excluem e nem reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para a execução do 

objeto deste Termo. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas de todos os recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir 

do término da vigência da parceria, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) Ofício de encaminhamento; 

 

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 

publicação no Jornal Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado; 

 

c) Cópia do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do órgão 

do MUNICÍPIO responsável pelo repasse dos recursos; 

 

d) Relatório de execução do objeto da parceria elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL; 

 

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos comprovantes e 

notas; 

 

f) Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 
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hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho;  

 

g) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional 

responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os 

documentos de despesas e o Plano de Trabalho; 

 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica; 

 

i) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste 

Termo; 

 

j) Comprovante de depósito em conta corrente indicada pelo MUNICÍPIO dos saldos não 

utilizados, quando for o caso; 

 

k) Declaração de guarda dos originais dos documentos que foram apresentados na Prestação 

de Contas. 

 

Parágrafo Primeiro - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” desta 

CLÁUSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos: 

 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 

consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela unidade 

competente quanto à conformidade do item recebido com os termos de contratação, com 

identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e 

número de telefone para contato; 

 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 

autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

 

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar nº116/2003, 

os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

 

Parágrafo Segundo – O relatório de execução do objeto referido na alínea “d” desta 

CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 

objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação do 

percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 

montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 

 

Parágrafo Terceiro – Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 

equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão em 

efetivo funcionamento. 
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Parágrafo Quarto – Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, o relatório de 

execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo, e apresentar, 

anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento 

hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, liberando a obra para uso 

e utilização nos fins autorizados, quando cabível. 

 

Parágrafo Quinto – Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 

intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 

consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 

assemelhados; o relatório de execução físico-financeira deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

 

Parágrafo Sexto – O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido na alínea 

“g” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos municipais repassados, os 

rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos à 

contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como as aplicações 

dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

 

Parágrafo Sétimo – Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para 

cumprimento da(s) etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos 

já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será registrada como inadimplente. 

 

Parágrafo Oitavo – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da 

regularidade dos documentos apresentados, bem como à certificação do cumprimento da 

etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer técnico conclusivo do 

Gestor da parceria. 

 

Parágrafo Nono – A prestação de contas de que trata esta CLÁUSULA não exime a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de comprovar a regular aplicação dos recursos 

ao Tribunal de Contas e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação específica vigente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que aprovado 

Plano de Trabalho adicional. 

  

Parágrafo Único – A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento de seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas nos parágrafos seguintes. 
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Parágrafo Primeiro – O presente Termo poderá ser rescindido mediante notificação escrita, 

com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos 

PARCEIROS, hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL fica obrigada 

a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, 

acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras. 

 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de qualquer das CLÁUSULAS deste Termo 

constitui causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: 

 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

 

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos 

estabelecidos; 

 

c) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

 

Parágrafo Terceiro – A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

 

Parágrafo Quarto – Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados 

na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no PARÁGRAFO 

SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC 

 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 

de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, XIX e XX, Lei Federal nº 

13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015. 

 

Parágrafo Único – É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA VIGÊNCIA 

O Prazo de vigência deste Termo de Colaboração será da data de publicação do extrato do 

presente Termo no Jornal Oficial do Município, até ___________________, que corresponde 

ao período estabelecido no Plano de Trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 

(noventa) dias para a apresentação da prestação de contas final. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo previsto nesta CLÁUSULA poderá ser prorrogado, mediante 

a formalização de Termo Aditivo, desde que aprovado novo Plano de Trabalho adicional. 
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Parágrafo Segundo – Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na liberação dos 

recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso 

estabelecido no Plano de Trabalho os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação 

automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente o atraso, por meio de Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS 

Os bens eventualmente adquiridos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com 

recursos financeiros custeados pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não 

poderão ser alienados, locados, emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros 

sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras 

cláusulas deste Termo, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar, 

durante todo o prazo deste Termo, relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu 

local de instalação e seu estado de funcionamento. 

 

Parágrafo Segundo – O MUNICÍPIO, por meio do Gestor da parceria, emitirá pareceres 

acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA. 

 

Parágrafo Terceiro – Os bens definidos nesta CLÁUSULA serão revertidos ao 

MUNICÍPIO ao final do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, observada a legislação pertinente, quando, 

após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade da política 

pública correspondente. 

 

Parágrafo Quarto – Constatando-se o mau uso ou desvio de finalidade na utilização dos 

bens definidos nesta CLÁUSULA a qualquer tempo, estes serão revertidos ao patrimônio do 

MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seus administradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Jornal Oficial do 

Município e no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Orlândia, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento.  

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Orlândia/SP, _______ de _________ de 20__. 
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OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Presidente da OSC 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:                           Nome: 

 

RG:                          
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